
    Nº 1986, terça-feira, 14 de junho de 2022

 

LEI Nº 9.197, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
 

Promove alterações na Lei n.º 808, de 27 de maio
de 1966, para nela consignar a atual denominação
da entidade reconhecida de utilidade pública
municipal.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera-se a ementa da Lei n. 808, de 27 de maio de 1966, para se fazer
constar o seguinte texto:

“Reconhece a utilidade pública municipal da Associação Educacional Luterana
BOM JESUS/IELUSC”.

 

Art. 2º Altera-se o art. 1º da Lei n.º 808, de 27 de maio de 1966, para se fazer
constar o seguinte texto:

“Art. 1º Fica reconhecida a utilidade pública municipal da Associação
Educacional Luterana BOM JESUS/IELUSC, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.685.163/0001-43,
com sede neste município de Joinville”.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 130/2021
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Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Maurício Peixer - PL

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251881 e o
código CRC 658A594E.

 

LEI Nº 9.196, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
 

Promove alterações na Lei n.º 4.439, de 30 de
novembro de 2001, para nela consignar a atual
denominação da entidade reconhecida de utilidade
pública municipal.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera-se a ementa da Lei n. 4.439, de 30 de novembro de 2001, para se
fazer constar o seguinte texto:

“Reconhece a utilidade pública municipal a APRAT - Associação para
Recuperação de Alcoólatras e Toxicômanos”.

 

Art. 2º Altera-se o art. 1º da Lei n. 4.439, de 30 de novembro de 2001, para se
fazer constar o seguinte texto:

“Art. 1º Fica reconhecida a utilidade pública municipal a APRAT - Associação
para Recuperação de Alcoólatras e Toxicômanos, entidade civil, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ 03.998.197/0001-98, com sede e foro neste Município”. (NR)

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 
Projeto de Lei Ordinária nº 127/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Maurício Peixer - PL.
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Autoria: Vereador Maurício Peixer - PL.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251747 e o
código CRC 7A0ADC1D.

 

LEI Nº 9.195, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
 

Promove alterações na Lei n.º 975, de 09 de
outubro de 1968, para nela consignar a atual
denominação da entidade reconhecida de utilidade
pública municipal.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera-se a ementa da Lei n. 975, de 09 de outubro de 1968, para se fazer
constar o seguinte texto: “Reconhece a utilidade pública municipal da Comunidade Evangélica de
Joinville – União Paroquial”.

 

Art. 2º Altera-se o art. 1º da Lei n.º 975, de 09 de outubro de 1968, para se fazer
constar o seguinte texto: “Art. 1º - Fica reconhecida a utilidade pública municipal da Comunidade
Evangélica de Joinville – União Paroquial, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.696.434/0001-68, com
sede e foro neste município de Joinville”.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 126/2021
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Maurício Peixer - PL.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251612 e o
código CRC B5E93BA9.

DECRETO Nº 48.644, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jeison André Noronha de Castro de Lima, matrícula 56.340, para o cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257940 e o
código CRC 5F74F26B.

DECRETO Nº 48.642, de 14 de junho de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra Piske, matrícula 56.333, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257713 e o
código CRC 1ED412DF.

DECRETO Nº 48.641, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Hollerbach Behr, matrícula 56.332, para o cargo de Professor 1-5 Ano
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Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257687 e o
código CRC C678FC54.

DECRETO Nº 48.640, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Camila Cercal Truppel da Silva, matrícula 56.327, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257667 e o
código CRC BF2FB31B.

DECRETO Nº 48.639, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Rezende da Silva, matrícula 56.338, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257631 e o
código CRC BA891B8F.

DECRETO Nº 48.638, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Fernanda Bischoff dos Santos, matrícula 56.337, para o cargo de
Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257616 e o
código CRC 7DEA6B8C.

DECRETO Nº 48.637, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 21 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone Silva de Oliveira, matrícula 56.330, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257496 e o
código CRC 16155A10.

DECRETO Nº 48.636, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ioná Maria Pereira, matrícula 56.335, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Rejane Gambin
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Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257433 e o
código CRC 7C0ED60D.

DECRETO Nº 48.645, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosimeire Pinto do Nascimento, matrícula 99.336, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013258006 e o
código CRC 6B3731D2.

DECRETO Nº 48.635, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Erotides Maria Pereira Wuttke, matrícula 99.332, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257393 e o
código CRC 12573484.

DECRETO Nº 48.634, de 14 de junho de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edna Maria Alexandre da Silva, matrícula 56.336, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257330 e o
código CRC 18CAE599.

DECRETO Nº 48.633, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alessandra Moreira Lameirão Ferreira, matrícula 99.333, para o cargo de Técnico em
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Enfermagem.

 

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257197 e o
código CRC 1BBDE205.

DECRETO Nº 48.632, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 21 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ivone Barbosa de Oliveira, matrícula 56.339, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257145 e o
código CRC 04F2E94C.

DECRETO Nº 48.631, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra Fernanda Caetano Bordenski, matrícula 56.329, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256995 e o
código CRC B2E7C983.

DECRETO Nº 48.630, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 21 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suelmar Mendes Ferreira, matrícula 56.328, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256973 e o
código CRC D05A420C.

DECRETO Nº 48.629, de 14 de junho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de Junho de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Atalibas Ximenes de Aragão Neto, matrícula 56.296, no cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256932 e o
código CRC 1D7CE887.

DECRETO Nº 48.628, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 21 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tania Maria Moreira, matrícula 56.326, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256902 e o
código CRC BF6C6C84.

DECRETO Nº 48.627, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Etiene Arminda Ribeiro dos Santos, matrícula 99.334, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256862 e o
código CRC 0E8DD4CA.

DECRETO Nº 48.626, de 14 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Renata Cristina Fronza, matrícula 99.335, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256813 e o
código CRC 0AFC726A.

DECRETO Nº 48.624, de 13 de junho de 2022.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a URSULA
GOERING, matrícula n. 28.727, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 30 de maio de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de maio de 2022.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/06/2022, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013258920 e o
código CRC 8092E977.
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DECRETO Nº 48.623, de 13 de junho de 2022.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a NILSON
FRANÇA, matrícula n. 9.147-7, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional IV, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 09 de maio de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de maio de 2022.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/06/2022, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013258889 e o
código CRC 62E34E25.

DECRETO Nº 48.646, de 14 de junho de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 19 de junho de 2022:

 

- Luiza Lacerda Lins, do cargo de Coordenador II Área de Gabinete.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013258130 e o
código CRC 1198D13F.

DECRETO Nº 48.622, de 13 de junho de 2022.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria concedida a FRANCISCA DINORÁ
SABINO, matrícula n. 65603, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Professora, do
Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 14 de maio de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de maio de 2022.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/06/2022, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013258860 e o
código CRC 0F3D5834.

DECRETO Nº 48.643, de 14 de junho de 2022.

Revoga Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto n. 43.944, de 30 de agosto de 2021, que
concedeu aposentadoria por tempo de contribuição conforme  art. 3°, da Emenda Constitucional n.
47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99 à servidora SILESIA DE JESUS ANTONIO,
matrícula n. 19.983, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com
efeitos a partir de 14 de junho de 2022.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/06/2022, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257761 e o
código CRC 6BF45DCD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 141/2022

Concessão de Autorização nº 141  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0013211595/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 141 a Fratelli
Transporte e Turismo Ltda., CNPJ nº 02.385.909/0001-30.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013211733 e o
código CRC 046F3152.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UDC

PORTARIA N° 16/SEGOV, de 14 de junho de 2022.

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços

23 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



proveniente do Pregão Eletrônico nº 372/2021
 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8,363, de 25 de janeiro de 2017, resolve:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de preços proveniente do
Pregão Eletrônico nº 372/2021, cujo objeto é a aquisição de cadeiras e longarinas.

 

Fiscais Titulares

Amanda Carolina Reimer - Matrícula: 47.886

Beatriz de Passos Mira - Matrícula: 45581

Elias Fernando Bammesberger - Matrícula: 43.718

 

Fiscal Suplente

Daniel Hostin - Matrícula: 27.084

Leocádia Di Domenico - Matrícula: 28.842

Maria Luiza da Silva Kobe - Matrícula: 24.777

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;
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VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 14/06/2022, às 18:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013259270 e o
código CRC D05330D1.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 058/2022

 

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 554/2022 (SEI 0013175943), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas, inscrita no CNPJ
nº 14.247.912/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, tenda, palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso,
mesas, cadeiras, banheiros químicos e arquibancadas. Serviço incluindo montagem,
desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos
eventos.

a) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;
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b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

c) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433; 

d) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414; e 

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 554/2022, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;
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c) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433; 

d) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414; e 

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 14/06/2022, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013225542 e o
código CRC A7956F8C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 71/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da avaliação final de desempenho no estágio probatório do servidor Renan Wilkerson Correa,
matrícula 50970

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Marilene Ott Sprogis, matrícula 48198; e

b) Francine Nunes Ienke, matrícula 48285.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elisa Gross,, matrícula 48199; e

b) Marisa Gonçalves Toledo, matrícula 48218.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/06/2022, às 14:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257115 e o
código CRC F5382481.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.570/2022

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedido o servidor pública municipal ANDRE DA SILVA
BARROS , matrícula 46.249, no cargo de Agente Administrativo, pertencente ao quadro da
Administração Direta, para prestar serviços junto a  Prefeitura Municipal de São Francisco do
Sul, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 37.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul a responsabilidade pelo ressarcimento
da remuneração do cargo ocupado pelo servidor no MUNICÍPIO, pelo valor da contribuição
previdenciária do servidor e da parcela patronal, bem como eventual valor de auxílio alimentação,
conforme valores informados pelo Município de Joinville, em concordância com o Ofício
GAB/GGMF nº 197/2022 (Registro Eletrônico SEI 0012863068);

§ 1. Fica assegurada ao servidor a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente a Prefeitura de São Francisco do Sul realizar o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento do servidor cedido.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 15/06/2022 até
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31/12/2024, podendo ser prorrogado por novo período, até o limite 48 meses, mediante Portaria de
Renovação de Cessão.

 

Art. 4º. Das obrigações do órgão cessionário - Prefeitura Municipal de São
Francisco do Sul:

a) Atribuir ao servidor somente as atividades relacionadas ao seu cargo;

b) Manter a remuneração do servidor e demais vantagens estatutárias, em
conformidade com o Plano de Carreira do Servidor;

c) Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville;

d) Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares;

e) Fazer o controle de frequência do servidor e encaminha-la mensalmente ao
Núcleo de Gestão da Secretaria da Fazenda de Joinville;

f) Emitir relatório das atividades desenvolvidas pelo servidor cedido, a cada
trimestre. 

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promoverem o distrato da presente Cessão,
a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168445 e o
código CRC 13A483A1.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

PORTARIA Nº 21/2022 
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Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Subprefeitura Leste - SPL

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Pedro Durieux Neto- matrícula: 52986; João Rogério
Reinert - matrícula: 54366, Márcia Pöper Valença da Silva - matrícula: 20076, Andréa Azevedo
Godoy matrícula: 45613 e Kariny Calazans da Costa - matricula: 44051, para compor a Comissão 
Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Área de Tecnologia Municipal -
ATM.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Durieux Neto,
Gerente, em 09/06/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/06/2022, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938443 e o
código CRC 31824E4C.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC
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Designação em substituição para a função de
Coordenador de Canais de Relacionamento, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 3014/2022 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Schirlei Aline
Pasche Oliveira, a partir de 29/06/2022 a 13/07/2022, a Senhora Elizandra Karine dos Santos
Rapouso para a função de Coordenadora de Canais de Relacionamento;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 14/06/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013260244 e o
código CRC DE1D93DA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 148/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
558/2022 - empresa Raul Sopko Junior Engenharia., referente a contratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de
Joinville, na forma Pregão Eletrônico nº 070/2022, ficando assim constituída:
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Fiscais:

- Vivian Gregolin Linhares - Matrícula nº 35.409

- Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537

- Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814

 

Suplente:

- Rosenir Baggenstoss - Matrícula nº 36.060

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 10:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013235439 e o
código CRC A1C4CE79.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 603/2022 - SED.GAB
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Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 497/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 497/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
louças e metais sanitários, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos
de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Ademar Stringari Junior - Titular

Marco Robert Klitzke - Titular

Adiel Silva de Andrade - Titular

 

Cleide Cristina Teixeir - Suplente

Alcides Buccio Filho - Suplente

Keytiane Cristine de Lemos - Suplente

Jonas Hillesheim - Suplente
 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013235351 e o
código CRC 59670CAC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 604/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico 075/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico 075/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de forno
combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela
Secretaria de Educação, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

 

Gabriel Ponzetto - Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos - Titular   

Priscilla Fernanda de Jesus - Titular

Ademar de Oliveria - Suplente

Roberta Tomasi Pires Hinz - Suplente  

Saul de Villa Luciano  - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013243430 e o
código CRC 63024A27.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 605/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico 065/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico 065/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de bolsa
térmica personalizada, gelo artificial reutilizável rígido e potes de vidro com tampa, para utilização
de famílias de alunos matriculados nos Centro de Educação Infantil do Município, que aderirem ao
Programa Mama Nenê, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.
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Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Priscilla Fernanda de Jesus - Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Juliana Pereira – Suplente

Luciane Hirt Rosa - Suplente

Márcia Schneider – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013243471 e o
código CRC 8ED1B064.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 606/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico 200/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico 200/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de colchões
para as unidades administradas pela Secretaria da Educação Municipal, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto - Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos - Titular

Priscilla Fernanda de Jesus - Titular 

Ademar de Oliveria – Suplente

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Suplente

Saul de Villa Luciano - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
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Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013243500 e o
código CRC FC2F56D8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria nº 104/2022

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

16/2020
Prestação de serviços terceirizados de limpeza e
conservação e de copeiragem, para a Câmara de

Vereadores de Joinville.

Serviços de
Copeiragem:

Paulo Sérgio de
Simas Horn

Maria Aparecida da
Silva Mello

 
Serviço Normal de

Limpeza:
Paulo Sérgio de

Simas Horn
Maria Aparecida da

Silva Mello
Bethânia Duarte

Felippe
 

Materiais de
Limpeza:

Maurício Pereira
dos Santos

Paulo Sérgio de
Simas Horn

 
Serviços Especiais

de Limpeza:
Maria Aparecida da

Silva Mello
Nion Maron

Dransfeld

Serviços de
Copeiragem:

Bethânia
Duarte
Felippe

 
Serviço

Normal de
Limpeza:
Ana Maria
Alves de
Carvalho

Maria José
Goulart
Vieira

 
Materiais de

Limpeza:
Rosângela
Amélia de

Souza Rosa
 

Serviços
Especiais de

Limpeza:
Paulo Sérgio

de Simas
Horn

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 14 de junho de 2022.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 14/06/2022, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257491 e o
código CRC 824C0276.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 609/2022 - SED.GAB 

 

Joinville,  14 de junho de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Kelly Aparecida da Silva, matrícula 45751 e Alessandra Debacker, matrícula
45676, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosilene Inácia Gonçalves Martins, matrícula 17941 e Rosilaine Rodrigues
Lima Post, matrícula 39328, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JANDIRA FACCINA BECKER, matrícula 52513.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013253231 e o
código CRC 0B04903B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 608/2022 - SED.GAB 

 

Joinville,  14 de junho de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vivian da Costa matrícula 36.234 e  Milena Peixer Reinert, matricula 41.176,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliane Mara da Silva Lemos, matrícula 40701 e Josiane Dias, matrícula 27.540,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Tatiane Cardoso de Medeiros Bruggmann, matrícula 51034. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013252904 e o
código CRC A62BBE0E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 607/2022 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Adolfo Artmann.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Patricia Marlise Guedes Moreno Junges 
- matrícula: 14438; Silmara Helena Alves Voltolini - matricula 42632 e Elaine Cristina Piccoli -
matricula 38644 , para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do Centro de Educação Adolfo Artmann.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº  820/2021 - SED.GAB, de 17/08/2021.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013252750 e o
código CRC 928C800C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 107/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e Decreto nº
46.172, de 11 de fevereiro de 2022,

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade SEI nº 22.0.194021-0, em face
da empresa Estrela Prateada Comércio e Transportes Ltda. (CNPJ nº 05.683.805/0001-09),
para apurar eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0013258732.

 

Art. 2º O processo será conduzido pela Comissão Processante designada por esta
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Portaria, nos termos do art. 20 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 3º Ficam designadas para compor a Comissão Processante de que trata o art.
2º desta Portaria as seguintes servidoras: 

i) Jessica Tambosi, Matrícula 43845, Agente Administrativo, Coordenadora I,
lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

ii) Juliana Poffo Sens, Matrícula 79133, Agente Administrativo, Coordenadora I,
lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Camila Cristina Kalef, Matrícula 43829, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º A servidora Jessica Tambosi presidirá a Comissão. 

 

Art. 4º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada nos termos
do art. 3º é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por meio de solicitação
fundamentada de seu presidente, nos termos do art. 11 da Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto
de 2021 e art. 21 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013229021 e o
código CRC 81745668.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.331/2022

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais;
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RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedida a servidora pública municipal MONIQUE STÉFANI
CARDOSO BALTOKOSKI CHAFRANSKI, matrícula 39.568, no cargo de Tecnólogo em
Turismo, pertencente ao quadro da Administração Direta, para prestar serviços junto a  Prefeitura
Municipal de São José dos Pinhais, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, artigo 37.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais a responsabilidade pelo ressarcimento
da remuneração do cargo ocupado pela servidora no MUNICÍPIO, pelo valor da contribuição
previdenciária da servidora e da parcela patronal, bem como eventual valor de auxílio alimentação,
conforme valores informados pelo Município de Joinville, em concordância com o Ofício Nº
085/2022-GAB (Registro Eletrônico SEI 0012349400);

§ 1. Fica assegurada a servidora a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente a Prefeitura de São José dos Pinhais realizar o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento da servidora cedida.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. O período de cessão da servidora terá início a partir de 20/06/2022 até
31/12/2024, podendo ser prorrogado por novo período, até o limite 48 meses, mediante Portaria de
Renovação de Cessão.

 

Art. 4º. Das obrigações do órgão cessionário - Prefeitura Municipal de São José
dos Pinhais:

a) Atribuir a servidora somente as atividades relacionadas ao seu cargo;

b) Manter a remuneração da servidora e demais vantagens estatutárias, em
conformidade com o Plano de Carreira do Servidor;

c) Fazer a avaliação periódica da servidora, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville;

d) Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares;

e) Fazer o controle de frequência da servidora e encaminha-la mensalmente ao
Núcleo de Gestão da Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville.;

f) Emitir relatório das atividades desenvolvidas pela servidora cedida, a cada
trimestre. 

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promoverem o distrato da presente Cessão,

46 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012931112 e o
código CRC 7FB4F17B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

 

PORTARIA N.º 106/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve,

 

Instituir Comissão de Fiscalização de Recebimento para acompanhamento do
Processo de Dispensa de Licitação SEI nº 22.0.166294-5, que possui como objeto a contratação de
uma publicação em jornal de grande circulação para intimação da empresa S. Schneider (CNPJ
nº 28.629.492/0001-06), para apresentação de alegações finais referente
ao Processo Administrativo SEI nº 21.0.042089-0.

Para tanto, nomeio os seguintes servidores para compor a Comissão
de Fiscalização de Recebimento:

 

Dayane Mebs - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro efetivo;

Juliana Poffo Sens - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo;

Jessica Tambosi - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro efetivo;

Camila Cristina Kalef - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro

47 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



Suplente.

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013184244 e o
código CRC 6A1A34F1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 151/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
08/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 20/06/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0012907696 - SEGOV.CGM.UPA, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/06/2022, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013230079 e o
código CRC 179CDB28.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 149/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:
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Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
18/20, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 17/06/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0012922267 - SEGOV.CHM.UPA, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/06/2022, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013228864 e o
código CRC 65BD8BEF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 152/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
07/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 18/06/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0013247085 - SEGOV.CGM.UPA, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/06/2022, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013247591 e o
código CRC 9CE41865.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 150/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
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necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 04/22, a partir de 18/06/2022, conforme Memorando SEI nº
0013213049/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/06/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013229464 e o
código CRC 8ED8BA4E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 143/2022

Concessão de Autorização nº  410 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0013212280/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve
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Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 410 a Fratelli
Transporte e Turismo Ltda., CNPJ nº 02.385.909/0001-30.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013212419 e o
código CRC B7E6D751.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 142/2022

Concessão de Autorizações nº 231  e 273  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0013211828/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder as Autorizações de Transporte Especial sob os números de cadastros 231 e 273
a Fratelli Transporte e Turismo Ltda. CNPJ nº 02.385.909/0001-30.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013212016 e o
código CRC C0A4D342.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 85/2022
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                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Daiana Sauerbeck, Matrícula 36.961 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora da Área de Média Complexidade, a partir de 20 de
junho de 2022.

 

 Art. 2° -  Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 20 de junho de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/06/2022, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013185831 e o
código CRC 9F3B5C14.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 84/2022

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar a servidora Tainá Wandelli Braga, matrícula n° 47095 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora da Área de Média Complexidade, a partir
do dia 15 de junho de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 15 de junho de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/06/2022, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013185662 e o
código CRC BB1D2245.

 

EDITAL SEI Nº 0013208466/2022 - SED.NGP

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

EDITAL SEI Nº 0013208466/22 - SED.NGP

 

 

                                            PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

 

O Secretário de Educação e a Secretária de Gestão de Pessoas do município de
Joinville, no uso de suas atribuições, torna público que ficam abertas as inscrições
para o processo de Habilitação para Ampliação de Carga Horária dos professores, de
acordo com o Decreto nº 33.045, de 13 de novembro de 2018, bem como as normas
estabelecidas neste presente Edital.

 

 

1. DAS INSCRIÇÕES

 

1.1 As inscrições para o processo de Habilitação para Ampliação de Carga Horária

53 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



dos Professores estarão abertas no período compreendido entre às 18h do dia
13/06/2022 até 23h59min do dia 19/06/2022.

1.2 A inscrição deverá ser realizada diretamente no link:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1216
 

1.3 Fica assegurado ao professor em estágio probatório participar do processo de
habilitação para fins de ampliação da carga horária, conforme art. 5o da Lei
Complementar nº 441/2015 que trata o art. 233, da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, observadas as demais condições exigidas a todos candidatos.

1.4 Em qualquer situação, caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição
para o mesmo candidato, serão canceladas as mais antigas e consideradas válidas a
última inscrição concluída.

1.5 O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do
Comprovante do Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva
do candidato, não sendo admitidas alegações de erro e alterações de dados
encerrado o período de inscrições.

1.6 O Município de Joinville não se responsabiliza por inscrições não confirmadas
por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

1.7 As inscrições devem ser feitas diretamente pelo servidor e de modo individual.

 

 

2. DA DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS 

 

2.1 Será divulgado no processo SEI nº 22.0.194130-5 a lista dos inscritos no
processo.

 

3. DA PROVA DE TÍTULOS – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

3.1 Para computação dos pontos da prova de títulos, serão atribuídos os seguintes
critérios de pontuação:

I - nível magistério (ensino médio) – 10 pontos;

II - nível superior – 20 pontos;
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III - nível especialização – 30 pontos;

IV - nível mestrado – 40 pontos;

V - nível doutorado – 50 pontos.

3.2 Para cada nível, serão considerados subníveis da seguinte forma: a cada 40
(quarenta) horas de curso será atribuído 1 (um) ponto, limitando-se ao máximo de 320
(trezentas e vinte) horas de curso, para cada nível.

3.3 Serão considerados somente os títulos já acessados até 01 de Maio de 2022.

 

 

4. DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE OCUPACIONAL

 

4.1 Será autuado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas um processo SEI do tipo
"Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição" para cada servidor inscrito
para o processo de Habilitação para Ampliação da Carga Horária.

4.2 A data e horário dos exames, junto à Unidade de Saúde do Servidor, será
divulgado no processo SEI constante no item 2.1, cabendo exclusivamente ao
servidor acompanhar.

4.3 O exame médico é de caráter eliminatório.

4.4 O não comparecimento acarretará na desclassificação do candidato, lembrando
também que, o mesmo deverá se apresentar munido de documento original de
identidade.

 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO E DA ESCOLHA DE VAGAS PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA
HORÁRIA

 

5.1 O Núcleo de Gestão de Pessoas divulgará no Processo SEI de que trata o item
2.1, os servidores inscritos, deferidos e indeferidos.

 

 

6. DOS RECURSOS
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6.1 Os recursos para impugnação do resultado das inscrições para o processo de
habilitação para a ampliação de carga horária serão interpostos no processo SEI
atribuído ao servidor e encaminhado para o Núcleo de Gestão de Pessoas da
Secretaria de Educação (SED.NGP), no prazo de  2 (dois) dias, contados da
divulgação do resultado, seguido do seu nome e cargo, bem como anexar os
seguintes documentos e requisitos:

a) Documento de identificação pessoal com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

c) Ser fundamentado com argumentação lógica e clara.

6.2 Não serão aceitos pedidos de recursos interpostos por fac-símile, telex, ou
qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão desconsiderados e os
inconsistentes ou em desacordo com o modelo, constante no presente Edital, serão
indeferidos.

6.3 Serão preliminarmente indeferidos:

a) Pedidos de recursos em que o teor seja desrespeitoso;

b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com o item 6.1;

c) Pedidos de recursos intempestivos;

d) Pedidos de alteração ou inclusão de inscrições;

6.4 Após a avaliação pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de Educação,
os resultados dos Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou
“Indeferido”.

 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

7.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e
na aceitação das normas estabelecidas por este Edital.

7.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação e Secretaria de
Gestão de Pessoas.

7.3 O presente edital trata-se apenas do processo de habilitação de modo que demais
orientações acerca da ampliação de carga horária serão divulgadas em uma próxima
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publicação.

 

 

Diego Calegari Feldhaus 

Secretário de Educação

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Coordenador
(a), em 10/06/2022, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/06/2022, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013208466 e o
código CRC AE552994.

 

EDITAL SEI Nº 0013256320/2022 - SEPROT.USP

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Edital para eleição da Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Políticas Sobre
Drogas – COMAD 2022/2023
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O Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas - COMAD, através de sua COMISSÃO
ELEITORAL, instituída na reunião extraordinária do COMAD realizada no dia 13 de maio
de 2022 (ANEXO SEI Nº0013256502 ), no uso de suas atribuições, torna público o edital
que convoca as eleições para compor a Diretoria Executiva 2022/2023.

DOS OBJETIVOS

1. O presente edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários à
realização da eleição da Diretoria Executiva do COMAD 2022/2023

2. O processo eleitoral proveniente deste edital ocorrerá para a escolha de:

Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário-Executivo e 2º Secretário-Executivo.

3. Os cargos que compõem a Diretoria Executiva serão ocupados exclusivamente por
conselheiros titulares do COMAD de acordo com a Lei 7691 de 16 de Abril de 2014, com
idoneidade comprovada, que deverão para tanto, inscrever-se voluntariamente para
concorrer aos cargos.

4. A Diretoria Executiva será escolhida por voto secreto e maioria qualificada, para um
mandato de 01 (um) ano, permitida uma única reeleição por igual período.

5. As inscrições dos candidatos para a indicação da Diretoria Executiva deverão ser
enviadas para o e-mail comadjoinville7691@gmail.com da Comissão Eleitoral, no período
de 14 de junho a 03 de julho, conforme modelo constante do ANEXO I.

6. A Eleição ocorrerá no dia 13 de julho em reunião ordinária de pauta única, das 08:30 às
10h30, sendo que a urna para votação estará localizada na Secretaria Esportes -
SESPORTE, no segundo andar, sala de reuniões Oceania, podendo votar apenas os
titulares de cada segmento e em apenas um nome para cada vaga.

7. Membros da Comissão Eleitoral não poderão concorrer aos cargos da Diretoria
Executiva.

8. A posse da Diretoria Executiva ocorrerá logo após o término da eleição e apuração dos
votos no dia 13 de julho de 2022.

 

COMISSÃO:

Representantes do segmento governamental: Reginaldo Antonio da Silva Campos Jr
(SESOPRTE) e Evelise C. Holz da Silva (DETRANS)

Representantes da Sociedade Civil: Sadi José Goularte (representante de instituições que
atuam na área de prevenção) e Mário César Cardoso (Instituições que atuam na área de
reinserção de usuários de álcool e drogas)

ANEXO I

ELEIÇÕES COMAD 2022
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INSCRIÇÃO DE CANDIDATO

Nome  

Profissão  

Cargo Pretendido  

Observações e Propostas
 

 

                                               Obs.: Anexar currículo sintetizado e enviar para e-
mail: comadjoinville7691@gmail.com até 03/07/2022

 

                                                                                                             

                                                                                                             Sadi José
Goularte

                                                                                                             Comissão
Eleitoral

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sadi José Goularte, Usuário
Externo, em 14/06/2022, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256320 e o
código CRC F134B098.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013249704/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos do artigo 61 inciso I do Decreto Municipal 7572/95, que aprova o Regulamento dos
Artigos 51 à 76 da Lei Complementar Municipal 07/93, que dispõe sobre normas gerais de proteção e conservação da
saúde, estabelece penalidades e dá outras providências, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, dá ciência e torna
público as penalidades aplicadas aos infratores da legislação sanitária, tendo sido esgotados os prazos para recursos

59 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022

mailto:comadjoinville7691@gmail.com


dos Processos Administrativos Sanitários (PAS), sem apresentação de defesa ou apreciados os mesmos, conforme lista
abaixo:
 

Nº
PAS

NºAI NºAIP Nome/Razão Social Decisão Administrativa

3394 1551/17
Termo de

Anulação/21
Caroline Aparecida de Camargo

Auto de Infração nº 1551
ANULADO

3429 1562/17 2795/22 Motel Vison Ltda 3 UPM's

3441 1586/17 2819/22 Doca Padaria e Mini-Mercado Ltda EPP 5 UPM's

3446 1588/17 2821/22 Maria Helena Moretto Brighenti Advertência

3450 1595/17 2828/22 Marcelo José Fernando Irusta Mendes 5 UPM's

3454 1599/17 2832/22 Gildo Mendes ME Advertência

3460 1606/17 2839/22
Mel Cacau Comércio de Pães e Doces

Ltda
Advertência

3461 1609/17 2843/22 Adalberto Adolfo Serafim Advertência

3463 1602/17 2835/22
Indústria e Comércio de Detergentes

Príncipe Ltda
Advertência

3901 1605/17 2838/22 Escola Municipal Adolpho Bartsch Advertência

4221 2533/21 3768/21 Renato Barros 11 UPM's

4254 2580/21 3815/21 Daniel Carlos Finamor 11 UPM's

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 14/06/2022, às 12:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013249704 e o
código CRC 53E7BC18.

 

EXTRATO SEI Nº 0013222460/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0013222397/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013176-4.
Autuado (a): Mexichem Brasil Industria de Transformação Plástica Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3070/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando a regularização da situação. Assim,
fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013222460 e o
código CRC 1B5A2C4D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013218376/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013218329/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.026028-9.
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Autuado (a): Manoel Audi Guimarães Ferreira.
Auto de Infração Ambiental n.º 3892/20.

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013218376 e o
código CRC 760D7503.

 

EXTRATO SEI Nº 0013220527/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013219420/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.026488-8.
Autuado (a): Manoel Audi Guimarães Ferreira.
Auto de Infração Ambiental n.º 3891/20.

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3891/20, com o
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consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.026488-8,
considerando que o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013220527 e o
código CRC 5E9DF5E4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013220988/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013220809/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.028694-6.
Autuado (a): AGN Serviços e Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3575/20.

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o Termo de Ajustamento de Conduta firmado no âmbito
do Inquérito Civil nº. 06.2020.00001149-3 (processo SEI nº 22.0.007522-1) e pela REPARAÇÃO
DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Executar o
PRAD objeto do Termo de Ajustamento de Conduta firmado no âmbito do Inquérito Civil nº.
06.2020.00001149-3 (processo SEI nº 22.0.007522-1); 2. Proceder à reposição
florestal correspondente ao volume de 2,4 m³ (dois vírgula quatro metros), apresentando
comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de reposição
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correspondente. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013220988 e o
código CRC 4E62CD4A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013218409/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0013218370/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.011213-1.
Autuado (a): Walter Cesar Pires.
Auto de Infração Ambiental nº 3776/20
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
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penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013218409 e o
código CRC 63965862.

 

EXTRATO SEI Nº 0012051002/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012050692/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.017782-2.
Autuado (a): Jair Costa.
Auto de Infração Ambiental n.º 3180/18.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando que o autuado cumpriu com a
determinação ambiental atinente a decisão ambiental. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
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vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012051002 e o
código CRC 3EFFCF6C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013215449/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013215290/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.091091-5.
Autuado (a): DOHLER S.A.
Auto de Infração Ambiental nº 3906/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
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determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço 
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da guia da referida análise. A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013215449 e o
código CRC 0EFA8569.

 

EXTRATO SEI Nº 0013207943/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0013207898/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.011234-4.
Autuado (a): Walter Cesar Pires.
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Auto de Infração Ambiental nº 3775/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando a regularização da situação. Assim,
fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013207943 e o
código CRC FA6B5EF8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013207427/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013207350/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.005127-2.
Autuado (a): Cacilda Stiehler.
Auto de Infração Ambiental nº 3201/20.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013207427 e o
código CRC 2B02519B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013206391/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013206184/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0539/18 (SEI nº 19.0.074410-1).
Autuado (a): Alcides Benkendorf.
Auto de Infração Ambiental nº 6262/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do OFÍCIO SEI Nº 2859834/2018 -
SAMA.UGA.AVE. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Apresentação da
Licença Ambiental expedida pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina -
IMA; 2. Apresentação dos relatórios de execução do Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD encaminhado para o Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA; A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013206391 e o
código CRC 9975977B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013183000/2022 - SAP.UPL
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Joinville, 08 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 055/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e João Daniel
Zanella.

Objeto: Execução do projeto "Nos palcos da Lyra", de acordo com o Projeto
Cultural (0010819096), classificado no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.

Valor:  R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

Data de assinatura:  1º de Junho de 2022.

Vigência: 12 (meses) meses, conforme período de execução constante no projeto,
a partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município, e, João
Daniel Zanella, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/06/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013183000 e o
código CRC 4BB0230E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013201124/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 09 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013200735/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.010825-8.
Autuado (a): WJB Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3394/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201124 e o
código CRC 2E0D1B88.
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EXTRATO SEI Nº 0013198048/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011347619, celebrada entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Eflex Indústria e Comércio
de Móveis Eireli, inscrita no CNPJ nº 13.099.169/0001-92, que versa sobre a futura e
eventual aquisição de cadeiras e longarinas, na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 108/2022 - 2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 Fonte
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0013176221.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198048 e o
código CRC EE317363.

 

EXTRATO SEI Nº 0013199882/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011761358, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Polar Fix Industria e
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.881.877/0004-07, que versa sobre
a Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José, na forma do
Pregão Eletrônico nº 334/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 124/2022 -
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2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte - 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013185875.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199882 e o
código CRC C623EADE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013188426/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013188371/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.045576-4.
Autuado (a): Dionísio Silvano.
Auto de Infração Ambiental n.º 6213/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013188426 e o
código CRC 3899ECAF.

 

EXTRATO SEI Nº 0013191926/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013191834/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.024845-9.
Autuado (a): Bruna Fernanda Berkenbrock.
Auto de Infração Ambiental nº 3889/20.
 

Considerando o PARECER JURÍDICO SEI Nº 0012737130/2022 - SAMA.AAJ.PAA, que
manteve a penalidade de multa e determinando o retorno da Unidade de Fiscalização para a
verificação da regularidade do sistema sanitário instalado no imóvel; Considerando o retorno do
Agente Fiscal que constatou a existência de sistema de esgoto sanitário no imóvel, através da
INFORMAÇÃO SEI Nº 0012912513/2022 - SAMA.UNF.AFA;  Reconsidero o PARECER
JURÍDICO SEI Nº 0012737130/2022 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela CONVERSÃO da
penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos do artigo 132, I da Lei
Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que
estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é
direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013191926 e o
código CRC 70CC0D1B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013189683/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013189627/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.018018-8.
Autuado (a): União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia.
Auto de Infração Ambiental n.º 3076/20.

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013189683 e o
código CRC E4FFDB35.

 

EXTRATO SEI Nº 0013190264/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013189869/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0592/18 (SEI nº 20.0.124755-3).
Autuado (a): Empra Metais Acabamento Mecânico Ltda. EPP.
Auto de Infração Ambiental nº 6266/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0277/13. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013190264 e o
código CRC AD1B70C8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013184280/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013183976/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0546/18 (SEI n.º 20.0.118252-4).
Autuado (a): Enville Materiais de Construções Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2495/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos -
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MTR. 2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I
da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso
constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. 3. Nos casos em que a área for
declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA
nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área
contaminada). 4. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 5. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013184280 e o
código CRC 3BA90CDB.

 

EXTRATO SEI Nº 0013181544/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013181423/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.010318-3.
Autuado (a): Gilvan Gomes Brandão.
Auto de Infração Ambiental nº 0031.ED/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013181544 e o
código CRC A84172E9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013153665/2022 - SAP.USU.AGT
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Joinville, 06 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 234/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada  Astra Cientifica Eireli,
inscrita no CNPJ nº 05.431.736/0001-38, que versa sobre a Aquisição de tiras reagentes e
lanceta para medição de glicemia capilar com fornecimento de Glicosímetros em comodato
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, na forma do Pregão Eletrônico nº 114/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
124/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte - 267. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO SEI Nº 0013138019/2022 -
SES.UAF.CAME.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013153665 e o
código CRC 029EC413.

 

EXTRATO SEI Nº 0013152872/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012881008, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Proline Material
Hospitalar EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.708.161/0001-20, que versa sobre a Aquisição de
EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Joinville, na forma do  Pregão Eletrônico nº 215/2022. O Município apostila
incluindo a dotação nº 124/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte - 267. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO SEI Nº
0013138530/2022 - SES.UAF.CAME.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013152872 e o
código CRC 9DC5F970.

 

EXTRATO SEI Nº 0013175259/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013175009/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.020047-2.
Autuado (a): Marlene Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 3475/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013175259 e o
código CRC A6DC6496.

 

EXTRATO SEI Nº 0013174476/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013174280/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.169784-0.
Autuado (a): Leonel Nemézio Pereira.
Auto de Infração Ambiental nº 0084CL/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0084CL/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.169784-0,
considerando que o autuado não é o proprietário do imóvel identificado na Inscrição Imobiliária nº
13.30.14.93.1990. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da irregularidade nos imóveis de inscrição imobiliária nº 13.30.14.93.1990 e
13.30.14.93.2000. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
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infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013174476 e o
código CRC CAD2AFE7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013158984/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013158879/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.012851-8.
Autuado (a): Edilson Antônio M. Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 3472/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013158984 e o
código CRC 6F4E5389.

 

EXTRATO SEI Nº 0013156516/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013156431/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.012088-6.
Autuado (a): Waldir Liermann.
Auto de Infração Ambiental nº 3470/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido
nesta Secretaria. 2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156516 e o
código CRC E1609CED.

 

EXTRATO SEI Nº 0013155250/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013155152/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.008987-3.
Autuado (a): SOCEM do Brasil Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3204/20.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
06 (seis) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155250 e o
código CRC C5E8F035.

 

EXTRATO SEI Nº 0013150298/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013150140/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.006300-9.
Autuado (a): Celso Rodrigues da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 0158CL/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0158CL/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.006300-9,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do presente auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização - Área de Obras e Posturas
para verificação da regularidade da edificação no imóvel ora em apreço, considerando que o
mesmo encontra-se em procedimento de Regularização Fundiária Urbana, nos moldes da Lei nº
13.465/17. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013150298 e o
código CRC E7B00CF6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013174430/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento do
Termo de Contrato nº 359/2019, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, representado pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa Gente
Seguradora S.A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, que versa sobre contratação de
empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, para segurar
veículos pertencente a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 045/2019. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 417/2022 -
20.44001.18.541.2.2.3326.0.339000. Fonte 206 - Recursos Diretamente Arrecadados pela
Administração Indireta e Fundos - Fundo Municipal do Meio Ambiente. Em conformidade com o
memorando SEI n° 0013034930 - SAMA.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013174430 e o
código CRC 96154E39.

 

EXTRATO SEI Nº 0013182930/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO: O Fundo Municipal de Saúde de Joinville, CNPJ
08.184.821/0001-37; autoriza a empresa SLS Hospitalar Serviço em Equipamentos
Hospitalares Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.620.279/0001-60; através do Termo de
Contrato 059/2019 a iniciar o serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais, de fisioterapia e locomoção, audiológicos e
otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
a partir de 10/07/2019. Ass.: 10/07/2019. Andrei Popovski Kolaceke, Secretário Municipal da
Saúde e Fabrício da Rosa, Diretor Administrativo e Financeiro.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013182930 e o
código CRC B2FA1534.

 

EXTRATO SEI Nº 0013141126/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013141086/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.020398-6.
Autuado (a): Abrão Fossile.
Auto de Infração Ambiental n.º 3089/20.

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3089/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.020398-6, considerando o
falecimento do autuado antes da lavratura do presente auto de infração (0013148922) e pela
regularização da situação, mesmo que após a lavratura do auto de infração ambiental. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 08:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013141126 e o
código CRC 2E02BA83.

 

EXTRATO SEI Nº 0013102572/2022 - SED.UEP

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0013099735

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Eliane França

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista Corte e Costura, de acordo com os
critérios estabelecidos no Edital 0011685785, para o PRONATEC FIC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de outubro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane França, Usuário
Externo, em 03/06/2022, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/06/2022, às 15:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013102572 e o
código CRC 81781C9C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013146764/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013146647/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.099749-2.
Autuado (a): Hermes Soares da Cruz.
Auto de Infração Ambiental nº 3792/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 07:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013146764 e o
código CRC 88F0CFF2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013148618/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº0013148329/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.189476-0.
Autuado (a): João Cezário de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 3943/2019.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá

92 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/


ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 07:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013148618 e o
código CRC A7DDC77F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013223471/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0013223435/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.035522-0.
Autuado (a): Isaldo Pimental Pereira.
Auto de Infração Ambiental nº 6210/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013223471 e o
código CRC 11180B59.

 

EXTRATO SEI Nº 0013223022/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0013222951/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.025299-5.
Autuado (a): Pedro Paulo de Andrade Júnior.
Auto de Infração Ambiental nº 3649/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
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Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013223022 e o
código CRC 238893A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013208508/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 712/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - SAS,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi
Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários,
conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência
Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 10/06/2022, no valor de R$ 
699,60 (seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013208508 e o
código CRC DCF7B18F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238375/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 714/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A. R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 423/2021, assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 17.880,00 (dezessete mil
oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238375 e o
código CRC 40D99DE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238009/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 167/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 2.239,28 (dois mil duzentos e trinta e nove reais e vinte e
oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238009 e o
código CRC 2E532E35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238021/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 168/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 2.558,04 (dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238021 e o
código CRC 3A1B5C86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238028/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 169/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 993,80 (novecentos e noventa e três reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238028 e o
código CRC C4B52CCE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238039/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 170/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238039 e o
código CRC ACB17756.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238050/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 171/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 1.852,20 (um mil oitocentos e cinquenta e dois reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238050 e o
código CRC BD929BDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238062/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 172/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 3.228,12 (três mil duzentos e vinte e oito reais e doze
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238062 e o
código CRC 34CA9E72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013238078/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 173/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021,
assinada em 13/06/2022, no valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238078 e o
código CRC ED15F6B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013234941/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 715/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a aquisição de forro de PVC e
acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 084/2021, assinada
em 30/08/2021, no valor de R$ 47.550,00 (quarenta e sete mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013234941 e o
código CRC 485A3BA6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013201564/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 725/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MARES
SERV E COM DE EQUIPAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 19.061.289/0001-87, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 384/2021, assinada em 10/06/2022, no valor de
R$ 1.689,60 (um mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201564 e o
código CRC F483C73B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013180645/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 699/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste, representada
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pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Cinca Comércio Varejista e Atacadista
de Ferramentas Eireli - inscrita no CNPJ nº 19.434.150/0001-31, que versa sobre a contratação
de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2022, assinada em 09/06/2022, no valor de R$ 426,13 (quatrocentos e vinte e
seis reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013180645 e o
código CRC A7ADB3A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013208429/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 710/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - SAS,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi
Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários,
conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência
Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 10/06/2022, no valor de R$ 
699,60 (seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013208429 e o
código CRC FC138B9F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013208490/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 711/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - SAS,
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representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi
Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários,
conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência
Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 10/06/2022, no valor de R$ 
349,80 (trezentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013208490 e o
código CRC 6E169E5A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013202160/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
555/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Raul Sopko Junior
Engenharia - inscrita no CNPJ nº 26.162.488/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo
Sr.Raul Sopko Junior, neste ato representada pelo Sr. Raul Sopko Junior, que versa sobre a
contratação de Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana de Joinville - na forma doPregão Eletrônico nº 070/2022, assinado em
09/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 58.400,00 (cinquenta e
oito mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202160 e o
código CRC 383F58FD.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013212692/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
545/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira e Sr. Marcelo Gayoso Neves Pereira de
Cerqueira, neste ato representada pelo Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa
sobre a Pavimentação Asfáltica da Estrada Arataca - etapa 01, oriundo da licitação na modalidade
de Concorrência nº 046/2022, assinado em 09/06/2022, com a vigência de 11(onze) meses, no
valor de R$ 1.157.220,06 (um milhão, cento e cinquenta e sete mil duzentos e vinte reais e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013212692 e o
código CRC D07A71F2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013144924/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
505/2022, celebrado entre o Município de Joinville - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo
Rogério Rigo e a empresa ACS Cut Print Cortes e Impressões Digitais Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 41.863.541/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Caetano da
Silva, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação para prestação de serviço
com instalação de material de comunicação visual para adequar a sala da sede CIRETRAN-SUL à
identidade visual do Detran de Santa Catarina, na modalidade Pregão Eletrônico nº 269/2022,
assinado em 03/06/2022, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 16.899,84 (dezesseis mil
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oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013144924 e o
código CRC 85576287.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013207960/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
526/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Sileria Bichels Sepka, inscrita no CPF nº 032.804.369-90, que
versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na
forma de Chamada Pública nº 470/2021, assinado em 09/06/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 39.576,00 (trinta e nove mil quinhentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013207960 e o
código CRC 234F09A6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013092212/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 01 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
547/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Marisa Nehls Seefeld - inscrita no CPF nº
569.697.839-87, neste ato representada pelo Sra. Marisa Nehls Seefeld, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma
da Chamada Pública 470/2021, assinado em 09/06/2022, com a vigência até de 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 39.997,09 (trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013092212 e o
código CRC D6187880.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013204931/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
465/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Arms Find Comercial de
Equipamentos de Ensaios - Importação, Exportação e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº
06.885.428/0001-45, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Reinaldo Andrade Figueiros, neste
ato representada pelo Sr. Reinaldo Andrade Figueiros, que versa sobre a aquisição de medidores
de distância para utilização em ações da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 025/2022, assinado em 09/06/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 1.403,00 (um mil quatrocentos e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204931 e o
código CRC 57EA18BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013221138/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
512/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Brasitur
Eventos e Turismo LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.361.387/0001-07, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa e Sra. Pamela Gabrielle Abrantes Cavalcante,
neste ato representada pela Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização
dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2022,
assinado em 10/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 19.980,00
(dezenove mil novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013221138 e o
código CRC B26D744E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013221732/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
412/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira e Sr. Eduardo Gayoso Neves
Pedreira de Cerqueira, neste ato representada pelo Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa para execução de serviço de engenharia
de ajuste viário de área com aplicação de revestimento asfáltico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 431/2021, assinado em 10/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 1.464.210,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil duzentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013221732 e o
código CRC D33F2BF0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013199917/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
528/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ
nº 06.220.022/0001-43, cujo quadro societário é formado pela Sra. Marili Aparecida da Silva
Crispim e pelo Sr. Wellington Victor Crispim, neste ato representada pela Sra. Leila Patricia de
Lima, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da
Companhia Águas de Joinville – CAJ - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinado
em 09/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.104.411,00 (um
milhão, cento e quatro mil quatrocentos e onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199917 e o
código CRC 7AC4EEA7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013176427/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
554/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas -
inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Antonio
Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo Sr. Antonio Carlos Alves Bosso, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de tenda, palco
e banheiros químicos. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação
técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos - na forma do Pregão Eletrônico nº
180/2022, assinado em 09/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
18.515,00 (dezoito mil quinhentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013176427 e o
código CRC E5E9E09C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013210864/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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481/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Carina Roque - inscrita no CPF nº 061.550.349-74, que
versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na
forma de Chamada Pública nº 470/2021, assinado em 09/06/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 22.578,00 (vinte e dois mil quinhentos e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013210864 e o
código CRC 4F70CE30.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013199356/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
537/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Roseli Maria da Silva Merkle - inscrita no CPF nº
214.107.528-95, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da
Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 470/2021, assinado em 09/06/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 39.997,09 (trinta e nove mil novecentos e
noventa e sete reais e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199356 e o
código CRC C5DD569F.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013188320/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
530/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Sr. Adriano Roberto Rech, CPF nº 031.313.579-75,
Sra. Sandra Beninca Nascimento, CPF nº 920.265.409-34 e Sra. Renate Kelbert Beninca,
CPF nº 019.663.029-08, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos
da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma de Chamada Pública nº 470/2021, assinado em 09/06/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013188320 e o
código CRC 1E7AA311.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013226885/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
534/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Multisul Comércio e Distribuição Ltda - inscrita
no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, cujo quadro societário é formado pela Sra. Franciele Rover
Bianchi e pelo Sr. Guilherme Rover, neste ato representada pela Sra. Franciele Rover Bianchi, que
versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia
Águas de Joinville – CAJ - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinado em
09/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 143.550,00 (cento e
quarenta e três mil quinhentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013226885 e o
código CRC 941E00A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013199438/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
540/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Dicapel Papéis e Embalagens Ltda - inscrita
no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, cujo quadro societário é formado pelo Sr. José Luiz Debastiani,
pela Sra. Aldete Angelina Surdi Debastiani, pelo Sr. Giovani Surdi Debastiani, pelo Sr. João
Orides Debastiani, pelo Sr. Vandir José Perotto e pelo Sr. Alcir Giraldo Tolomeotti, neste ato
representada pelo Sr. Giovani Surdi Debastiani, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinado em 09/06/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 934.237,50 (novecentos e trinta e quatro mil
duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199438 e o
código CRC 806F8902.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013216296/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 10 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
553/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa  Fratelli Transporte e Turismo
Ltda, inscrita no CNPJ nº. 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo
Possent, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de transporte de passageiros com veículos tipo Van, oriundo
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 282/2022, assinado em 10/06/2022, com a
vigência 15 (quinze) meses, no valor de R$ 98.331,00 (noventa e oito mil, trezentos e trinta e
um reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013216296 e o
código CRC B23917C9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013219971/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 183/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA;

CNPJ: 11.021.594/0001-33;

OBJETO: A prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por
mais 03 (três) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 130/2020;

VIGÊNCIA: 23/10/2022;

VALOR: R$ 215.940,05.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 14/06/2022, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 14/06/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013219971 e o
código CRC E37E6671.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013184753/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
008/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa GMAES Telecom
Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.644.251/0001-86, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Cesar
Roberto Silva, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em telecomunicações para a prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal
(Serviço Móvel Pessoal - SMP), pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de acessos
móveis, com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de COMODATO com
utilização apenas para tráfego de dados e serviço para gerenciamento dos dispositivos móveis, na
forma de Pregão Eletrônico nº 006/2019. O Município adita o contrato  prorrogando o prazo
contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 31/07/2023. Justifica-se em conformidade com a solicitação SEI nº 0012315722 -
DETRANS.UNT; memorando SEI nº 0013047007 - DETRANS.UNT, Anexos SEI nº
 0012317495 e 0012318107 e Parecer Jurídico SEI nº 0012497452 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013184753 e o
código CRC 1674CB4D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013184488/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato
nº 317/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Osmar da Cunha
O Empresário, inscrito no CNPJ nº 10.792.714/0001-33, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Osmar da Cunha, representada pelo Sr. Osmar da Cunha, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº
341/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 04/08/2023 e o prazo de execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 24/06/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0012189099 - SAS.UAF;  anexos SEI nº 0012188066 e 0012189094; e
Parecer Jurídico SEI nº 0013127289 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013184488 e o
código CRC F2921DFD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013134222/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
356/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa Riacho Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro societário é formado por Vera Lucia
Hess e Andre Luiz Kandir Hess, neste ato representado pelo seu sócio-administrador  Sr. Andre
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Luiz Kandir Hess, que versa sobre a locação de caminhão pipa, para atender os serviços de
zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
de Pregão Eletrônico nº 108/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 17/08/2023 e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 11/07/2023. Em conformidade
com a solicitação SEI nº 0011632425 - SPSE.NAD, Carta de anuência SEI nº 0012597470,
Anexos SEI nº 0011633053, nº 0011633072, nº 0011633081 e Parecer Jurídico SEI nº
 0012710704 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013134222 e o
código CRC 5A559129.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013227769/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
345/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Ivaltech
Equipamentos Eletrônicos Ltda, inscrito no CNPJ nº 15.071.361/0001-04, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Ivalcir Dias, representada pelo Sr. Ivalcir Dias, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de
peças, componentes, acessórios e insumos para os equipamentos da Unidade de Rádio Difusão da
Secretaria de Cultura e Turismo do município de Joinville, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo
contratual de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias
25/08/2023 e 08/07/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação SEI nº
 0012686290 - SECULT.URA, nº 0012735629 - SECULT.UAD.AAD, Anexo SEI nº
 0012735607 e Parecer Jurídico SEI nº 0013109857 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013227769 e o
código CRC 816CD612.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013208913/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
017/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e o Sr. José
Ramos, inscrita no CNPJ nº 31.349.437/00001-69, cujo quadro societário é formado pelo Sr. José
Ramos, neste ato representado pelo Sr. Célio Roberto Ramos, que versa sobre a concessão de uso
onerosa de espaço físico (Box nº 09) do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, na
forma de Concorrência  nº 011/2011. O Município adita o contrato  alterando a numeração do
CNPJ da empresa cessionária de 15.363.855/0001-54 para 31.349.437/00001-69. Em
conformidade com as justificativas contidas no memorando SEI nº 2450252 -
SECULT.UAD, memorando SEI nº 0012999117 - SECULT.UAD.AAD e Parecer Jurídico SEI nº
 9100218 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013208913 e o
código CRC D5EB6A49.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013210725/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

116 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
101/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Clajus Clínica Médica e
Odontológica Ltda/ Clínica Real - inscrita no CNPJ nº 19.655.326/0001-85, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Wagner Kurt Clajus Oliveira, Sra. Renata Nascimento Meira Clajus
Oliveira e Sr. Walner Garcia Clajus Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Wagner Kurt Clajus
Oliveira, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização
de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por
Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 452/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 30/08/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo 0012613695,  Carta de Anuência nº
 0012615950. Parecer Jurídico SEI nº 0012975368.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013210725 e o
código CRC 994D318A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013228229/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato
nº 318/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representado pela Secretária de Assistência Social, na condição de Gestora do Fundo Municipal de
Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada SAMANTHA
BORGES - ME, cujo quadro societário é formado pela Sra. Samantha Borges, representada pela
Sra. Samantha Borges, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 341/2019. O Município apostila o
contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando o vencimento
para o dia 04/08/2023 e 01/07/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a
solicitação SEI nº 0012186391 - SAS.UAF,  Carta de Anuência SEI nº 0012185756, Anexo SEI nº
 0012186377 e Parecer Jurídico nº 0013135182 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013228229 e o
código CRC 7E9319FB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013239924/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 015/2012, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Comércio de Produtos Naturais Fernandes & Fernandes Ltda - ME, inscrita no CNPJ
nº 15.660.073/0001-87, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jefferson Fernandes e pelo Sr.
Anderson Cristian Fernandes, neste ato representado pelo Sr. Jefferson Fernandes, que versa sobre
a a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 06) do Mercado Municipal Germano Kurt
Freissler, na forma de Concorrência  nº 011/2011. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência em 10 (dez) anos, alterando seu vencimento para o dia 13/06/2032. Justifica-se
em conformidade com o memorando SEI nº 0012848546 - SECULT.UAD.AAD e nº
 0013155548;  Carta de anuência SEI nº 0012838806 e nº 0013200740 e Parecer Jurídico SEI nº
 0013126977 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013239924 e o
código CRC 145DADF6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013240293/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 13 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 017/2012, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa José
Ramos 10199179972, inscrita no CPNJ sob o nº 31.349.437/0001-69, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Célio Roberto Ramos, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a
concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 09) do Mercado Municipal Germano Kurt
Freissler, na forma de Concorrência  nº 011/2011. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência em 10 (dez) anos, alterando seu vencimento para o dia 13/06/2032. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0013041944 - SECULT.UAD.AAD, Despacho SEI nº
 0013206299 - SECULT.UAD.AAD, Carta de Anuência SEI nº 0013041918 e  nº 0013206103 e
Parecer Jurídico SEI nº 0013159117 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013240293 e o
código CRC 71728358.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013222142/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 035/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Fahya Kury Cassins.

Objeto: Prorrogar por 137 (cento e trinta e sete) dias, a partir de 14/06/2022 a
vigência do Termo de Compromisso Cultural nº 035/2021/PMJ, conforme solicitação do
proponente cultural (0013017907), e respectiva aprovação da Comissão de Monitoramento e
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Avaliação (0013017935).

Data de assinatura: Joinville, 10 de junho de 2022.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Fahya Kury Cassins, como proponente.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/06/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013222142 e o
código CRC BC9CE7CA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013222108/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural
nº 033/2021/PMJ  

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Fahya Kury Cassins.

Objeto: Prorrogar por 137 (cento e trinta e sete) dias, a partir de 14/06/2022 a
vigência do Termo de Compromisso Cultural nº 033/2021/PMJ, conforme solicitação do
proponente cultural (0012954188), e respectiva aprovação da Comissão de Monitoramento e
Avaliação (0013017014).

Data de assinatura: Joinville, 10 de junho de 2022.

120 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Fahya Kury Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/06/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013222108 e o
código CRC D17A5600.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013222192/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 10 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 036/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Fahya Kury Cassins.

Objeto: Prorrogar por 47 (quarenta e sete) dias, a partir de 14/06/2022 a vigência
do Termo de Compromisso Cultural nº 036/2021/PMJ, conforme solicitação do proponente cultural
(0013062186), e respectiva aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação (0013062207).

Data de assinatura: Joinville, 10 de junho de 2022.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Fahya Kury Cassins, como proponente.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/06/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013222192 e o
código CRC 42F715CB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013236372/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cessão de Servidor nº
085/2021/PMJ. 

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social e a Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais - AJIDEVI.

Objeto: prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Convênio de Cessão de
Servidor nº 085/2021/PMJ, conforme solicitação da Secretaria de Gestão de Pessoas SEI nº
 0013116081/2022 - SGP.UAP.ARF.

Data de assinatura: Joinville, 13 de junho de 2022.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pela Secretaria de Assistência
Social, e, Aguinaldo Cezar Alves de Oliveira, pela AJIDEVI.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/06/2022, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013236372 e o
código CRC 538991F1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013239024/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
491/2018 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa NEO
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. João Luis de Castro, neste ato representada por seu proprietário
Sr. João Luis de Castro, que versa sobre a contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de
combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e
equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de
gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip - na forma do Pregão
Eletrônico nº 257/2018.O Município adita o contrato acrescendo-o em 25% (vinte e cinco
inteiros), equivalente ao valor de R$ 574.823,54 (quinhentos e setenta e quatro mil oitocentos e
vinte e três reais e cinquenta e quatro centavos). Justifica-se em conformidade com Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0012186355 - SAP.UAO.AFC; anexo SEI nº 0012119541 e Parecer
Jurídico SEI nº 0012514922 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013239024 e o
código CRC F6BE6B83.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013238539/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
491/2018 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa NEO
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10,cujo
quadro societário é formado pelo Sr. João Luis de Castro, neste ato representada por seu proprietário
Sr. João Luis de Castro, que versa sobre a contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de
combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e
equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de
gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip - na forma do Pregão
Eletrônico nº 257/2018.O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 18/02/2023 e 16/02/2023,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 0010515903 e nº
 0010515915 - SAP.UAO.AAO, Anexos SEI nº
 0010515316, 0010398555, 0010398566, 0010398586, 0010409080 e Parecer Jurídico SEI nº
 0011129143 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238539 e o
código CRC 785A6B8C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013249832/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARILSON HIDEKI SATO no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0377 - Médico Cirurgião Plástico Fissura Labial, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 15/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013249832 e o
código CRC FD26A78E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013249396/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO SILVA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 09:00 do dia 15/06/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013249396 e o
código CRC B7410550.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261574/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUDINEI BARROS no Processo Seletivo - Edital 004-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261574 e o
código CRC 6A1AB58A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013252015/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATRINA CRISTINA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013252015 e o
código CRC 73E5DAE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013257622/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO FERREIRA EÇA GUIMARÃES no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257622 e o
código CRC B302FE10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261499/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS SOARES DE OLIVEIRA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para
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a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261499 e o
código CRC 806970C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013258110/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA NAU RISSO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013258110 e o
código CRC 162053D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013251731/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFFER BORGHEZAN no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251731 e o
código CRC A92C4D19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261889/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor FILIPE JOSE JUNKS no Processo Seletivo - Edital 004-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261889 e o
código CRC 4FA8605B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261403/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISABETE DE SOUZA no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261403 e o
código CRC 60ADB780.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013251475/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINÊS DE CAMPOS CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
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para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251475 e o
código CRC 05DF49F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261803/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA CASTRO FONTENELE DE
MENDONCA no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-
2022-SGP para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261803 e o
código CRC 5EC5EA52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261235/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO MAIA no Processo Seletivo - Edital 004-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261235 e o
código CRC 08F7DD45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013251234/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANUSA MARQUES no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251234 e o
código CRC EF13F3E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013252192/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETÍCIA SIRANGELO DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013252192 e o
código CRC 0C935A06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013255686/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSEMARY MIRANDA BIGIO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
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Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 12:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013255686 e o
código CRC 5138C5E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013256207/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARA CHRISTINE SILVEIRA GATZ no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

137 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256207 e o
código CRC 65AFB7F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013250005/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KILZA MARIA DE MELO PASCOAL no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013250005 e o
código CRC 46040D32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013254278/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARI DA SILVA MELOS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013254278 e o
código CRC 62D60149.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013252563/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISE RENATA SERPA ORTIZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 11:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013252563 e o
código CRC 28901339.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013253568/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE DE FÁTIMA BECKER no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013253568 e o
código CRC 879B4B17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261835/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA DOLNY KEMPNER no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261835 e o
código CRC 94A4CFD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013256626/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA CARVALHO DE OLIVEIRA KEISER no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256626 e o
código CRC CBB197B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261931/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA THAIZA KOERNER no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261931 e o
código CRC 3C75535D.

143 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215


 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013250166/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE SERAFIM no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 15/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013250166 e o
código CRC 4B32C3FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013253768/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DILMA FAGUNDES no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013253768 e o
código CRC F977E4E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013260910/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREY LUCAS PIRES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013260910 e o
código CRC DB49A900.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013251077/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIRLEI TEREZINHA NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

146 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251077 e o
código CRC 0A2E75E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013256108/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA LAGE FORTUNATO DE FREITAS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 13:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256108 e o
código CRC 8E02D164.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013260833/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAITIA DE ARAUJO OLIVEIRA LOPES no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013260833 e o
código CRC E7CDC5D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013249615/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE JOSÉ WEIBER DA SILVA no Processo

148 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215


Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 15/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013249615 e o
código CRC 50226D81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261604/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL GACEMA LEITE no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261604 e o
código CRC 0F92D3E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261665/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JHONATAN WILLIANS APARECIDO
RODRIGUES no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-
2022-SGP para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261665 e o
código CRC 4F772944.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013250586/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIANA APARECIDA DALLA VECHIA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0113 - Médico Pediatra, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 15/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013250586 e o
código CRC 29123360.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013251009/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATASHA STEFFEN DE MEDEIROS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 15/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251009 e o
código CRC B9092D63.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013255894/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA BIANCA BARONE CHINOTTI no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013255894 e o
código CRC D01D8E46.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013256495/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor STANLEY STEWART SONNESEN no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
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Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256495 e o
código CRC 62FAD9EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013257950/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA MULLER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257950 e o
código CRC 069C3088.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013250865/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CONRADO SOUZA LANDOWSKI no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0633 - Médico Plantonista Radiologista, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 15/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013250865 e o
código CRC FAC26A67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261992/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MELANIE DE OLIVEIRA SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261992 e o
código CRC 60A37A3A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013250820/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEDIMERIAM VICENTE ARINS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013250820 e o
código CRC 1E032733.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013249750/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor JEFERSON BRUNO DO NASCIMENTO
LOPES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013249750 e o
código CRC 5740CC97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013250357/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY DUARTE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 15/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013250357 e o
código CRC 0F2D27FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013254403/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TÂNIA MARIA BORBA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/06/2022, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013254403 e o
código CRC 5A3B0CA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013261747/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE PRISCILA GALDINO no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1215

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013261747 e o
código CRC 0DBC1B04.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013214426/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de materiais de construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados
às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A. R. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI, Item 17 - R$ 444,54, Item 18 - R$ 449,58, Item 21 - R$ 538,46, Item
26 - R$ 3,59, Item 31 - R$ 114,74, Item 32 - R$ 6,95, Item 34 - R$ 3.575,44, Item 37 - R$
4,182,99, Item 39 - R$ 247,49, Item 40 - R$ 462,55, Item 41 - R$ 462,55, Item 42 - R$ 549,45.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013214426 e o
código CRC 779F0197.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013214617/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de materiais de construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados
às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: AVIZ COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 02 - R$ 4.088,00, Item 03 - R$ 3.000,00, Item 10
- R$ 100,00, Item 14 - R$ 91,90, Item 15 - R$ 159,65, Item 16 - R$ 357,90, Item 19 - 489,00, Item
23 - R$ 680,00, Item 30 - R$ 1,74, Item 35 - R$ 3.570,00, Item 36 - R$ 3.158,00, Item 44 - R$
7,47, Item 46 - R$ 95,14, Item 48 - R$ 112,84 e Item 51 - R$ 35,14. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013214617 e o
código CRC 9EA89027.
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AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0013240243/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 013/22, destinado a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA PARA A ELABORAÇÃO
DO PROJETO E A EXECUÇÃO DE OBRA DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA EM PEAD - DMC JARDIM SOFIA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. Tendo
em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 19/08/2022 às 14:00hrs. A Errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/06/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/06/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/06/2022, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 14/06/2022, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013240243 e o
código CRC A1B5D043.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013233430/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 357/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de tijolos, capa de muro e elementos vazados, destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 01 - R$ 1,99, Item 02 - R$ 2,09, Item 03 - R$
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0,91, Item 04 - R$ 0,99 e Item 05 - R$ 0,99. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013233430 e o
código CRC F062C447.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013233996/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 106/2022,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE AMOSTRAGEM E ANÁLISES LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE
CERTIFICADOS DE ANÁLISE, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa vencedora em seu respectivo item e valore, qual seja:

EMPRESA: LABB LABORATORIOS LTDA, CNPJ 81.322.141/0001-22

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/06/2022, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/06/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/06/2022, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 14/06/2022, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013233996 e o
código CRC 1F18A526.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013207879/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Credenciamento nº 382/2022 destinado ao credenciamento de pessoas jurídicas para
recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas atividades da
SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com as
necessidades do Município, a partir da data de 20/06/2022, por prazo indeterminado, para
recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: B93EDE20E133B299B0AEC204BB3BCBD527DFF221.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013207879 e o
código CRC 2A28A9B5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013198947/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Credenciamento nº 429/2022 destinado ao credenciamento de prestadores de serviços
especializados de saúde para realização de Ressonância Magnética, conforme da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para atendimento aos usuários do SUS,
 a partir da data de 15/06/2022, por prazo indeterminado, para recebimento das documentações. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação". Chave no TCE: EE149C19371309AAC4D469463EB91341CD360324.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198947 e o
código CRC 9ACAF934.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013197314/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Credenciamento nº 068/2022 destinado ao credenciamento de prestadores de serviços
especializados de saúde para realização de tomografia computadorizada, conforme da tabela
de procedimentos, medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, a partir da data de 15/06/2022, por
prazo indeterminado, para recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 23E2B983140841F71A54C0E9642A153C91B4C0FB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197314 e o
código CRC 8DE3A72C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013207720/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 449/2022 destinado a contratação de empresa especializada para construção de quadra
coberta na Escola Municipal Anaburgo, na Data/Horário: 18/07/2022 às 09 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 63C7802E85C2885BF568D31BAF6F22D7C303505E.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013207720 e o
código CRC 3063AB10.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013196133/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 457/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição  de
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materiais para as oficinas realizadas nas Unidades de Referência da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, em Joinville, na Data/Horário: 29/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
C1AAF77CBEEF9D0BA6B5A5FC29AE30E32BDF9031

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013196133 e o
código CRC 09E750E0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013222062/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 355/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação, na
Data/Horário: 28/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: D3656BB40F9C605D973EB2154B18C9F394B21F3F.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013222062 e o
código CRC 20DAD4E6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013204948/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 446/2022, destinado a contratação de pessoa física ou jurídica, especializada na
realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC, na Data/Horário: 29/06/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
A86C3F572097317FA2E7B6C3546F642749EC0815.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204948 e o
código CRC 5BB2806E.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0013212815/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura dos
invólucros do edital de Concorrência nº 331/2022 destinado à Contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na E. M. Anita Garibaldi,
sendo transferida a data de recebimento e abertura dos invólucros para o dia 19/07/2022 às
09 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação". Chave no TCE: D76926F3D0A9C70AE34FC84F19A2EA9EA7A11B68.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013212815 e o
código CRC 1F35636B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013230143/2022 - SEPUD.UPL.AIU

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 46.563/2022, a
Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD torna público que
encontra-se disponível para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento
PFH Empreendimentos Imobiliários Eireli, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-pfh-
empreendimentos-imobiliarios-eireli/.
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Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013230143 e o
código CRC C67266B5.

CONVOCAÇÃO SEI

 

Tendo em vista a aprovação dos candidatos para cadastro de reserva no Processo Seletivo
Simplificado EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP, destinado a seleção de
profissionais interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, mediante a concessão de bolsas de
estudo para professor, a Gerência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de
Joinville, considerando o surgimento de vaga, realiza a convocação do classificado para
o seguinte cargo:  Professor Bolsista Operador de Computador: as candidatas Debora
Dalva do Nascimento e Rosangela Raimundo Pens; Para tanto, informamos que as
candidatas deverão responder ao e-mail recebido em até dois dias a partir da data de
publicação deste ato.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/06/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013248330 e o
código CRC A98021D9.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013210553/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Juci Pinheiro, CPF n.º 379.890.499-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 1882/14.
Local da infração: Rua Jurueba,12, Guanabara.
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Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0806/14 (SEI n.º 21.0.099624-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0011288688/2021 - SAMA.UAC pelo Secretário de
Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

Decisão 2ª Instância Administrativa:  Arquivamento do processo e encaminhamento à
Secretaria de Habitação para estudos de Regularização Fundiária

Fica o autuado NOTIFICADO para que realize a reparação ambiental conforme
determinado no julgamento de 1ª instância administrativa sob pena de que sejam adotadas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis. Assim, o interessado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá promover e
comprovar por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br):

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e
proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área
de Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente
ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no
prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO
COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art.
132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do
Município para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

 

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 14/06/2022, às 09:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013210553 e o
código CRC 64B86199.
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ERRATA SEI Nº 0013231055/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, através de solicitação contida no Memorando SEI nº 0013156079/2022 - SAS.UAF.ACV
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Contrato de Gestão nº
043/2022/PMJ, que tem como objeto a gestão e manutenção do Restaurante Popular  I - Herbert de
Souza, equipamento público de Segurança Alimentar e Nutricional, de modo a promover o acesso a
alimentos de qualidade em consonância com a Política Nacional de Alimentação e Nutrição
(PNAN), mediante a oferta de refeições todos os dias do ano, inclusive pontos facultativos e
feriados, prioritariamente à pessoas em situação de insegurança alimentar e vulnerabilidade social,
com preços acessíveis, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 11.346, de 15/09/2006 e na
Lei Municipal nº 7.306 de 12/10/2012, alterando-se a redação contida na Cláusula 8.5.30.1 e na
cláusula 8.5.30.1.3 supressão desta frase "Prestação de Contas conforme Cláusula Quarta deste
Contrato", conforme abaixo:

Onde se lê: 

"8.5.30.1 " Mensalmente, até o dia 20, os seguintes documentos" :

Leia-se:

"8.5.30.1 " Mensalmente, até o dia 15, os seguintes documentos" :

[...]

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/06/2022, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013231055 e o
código CRC FD39FBF4.

 

ERRATA SEI Nº 0013257519/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 14 de junho de 2022.

ERRATA

 

DECRETO Nº 48.615, de 13 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1985, de 13 de junho de 2022.

 

Onde se lê: Sabrina Pessuto Ferreira Parra, matrícula 99.230, para o cargo de
Técnico em Enfermagem.

Leia-se: Sabrina Pessuto Ferreira Parra, matrícula 99.330, para o cargo de
Técnico em Enfermagem.

                                                                       

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 14/06/2022, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257519 e o
código CRC 8460B533.

 

ERRATA SEI Nº 0013120902/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para conhecimento dos
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interessados, a Errata referente ao Termo de Parceria nº 081/2021/PMJ, que tem como objeto o
auxílio financeiro para a manutenção e ampliação dos atendimentos à crianças e adolescentes e seus
familiares em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, em atividade no Município alterando-se
a redação contida no item 10.1 da Cláusula Dez, conforme disposição contida no Memorando SEI
nº 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

"10.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO."

[...]

Leia-se: 

[...]

"10.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO, de colaboradores
não vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/06/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Frutuoso de Almeida,
Usuário Externo, em 14/06/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013120902 e o
código CRC 5A4C6821.

 

ERRATA SEI Nº 0013116773/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por meio da Secretaria de Assistência
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Social, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Parceria nº 065/2019/PMJ, que
tem como objeto a conjugação de esforços para possibilitar o atendimento de usuários/famílias, em
situação de vulnerabilidade e/ou risco social, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos e de 15 a 17 anos alterando-se a redação
contida no item 11.1 da Cláusula Onze, conforme disposição contida no Memorando SEI nº
 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

"11.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO."

[...]

Leia-se: 

[...]

"11.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO, de colaboradores
não vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/06/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Frutuoso de Almeida,
Usuário Externo, em 14/06/2022, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013116773 e o
código CRC A2B42C14.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013234443/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 13 de junho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013193156 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente
em 10/06/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.025221-0, instaurado em face
da empresa Consórcio Fase-Engeplus-Linear (CNPJ nº 33.282.415/0001-54), pela Portaria nº
075/2021, com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao Termo de Contrato nº 223/2019,
nos termos das Notificações encaminhadas (SEI 8247278), pela não observância ao cronograma
físico-financeiro. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0010217547) e Parecer Jurídico
(0012389936) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I -
 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013234443 e o
código CRC 0D8FDADE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013235149/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013193114 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente
em 10/06/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.234098-2, instaurado em face
da empresa Consórcio Fase-Engeplus-Linear (CNPJ nº 33.282.415/0001-54), pela Portaria nº
388/2021, com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 223/2019,
no que tange à inexecução do cronograma pactuado. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (0012501709) e Parecer Jurídico (0013185409) a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: I - Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses; e II -
Rescisão unilateral do Termo de Contrato n. 223/2019.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013235149 e o
código CRC E26F0988.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 51/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/06/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COMPLETA INCORPORADORA LTDA

CPF: 28.503.422/0001-07

Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios onde se observe pelo
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Margarida Trapp, nº 61

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.09.0413

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eng. Sanitarista e Ambiental Ubiratan Ramos do Nascimento, CREA-SC: 142614-4, ART Nº:
8247131-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0013150469 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Residencial, contendo 14 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento composto por Tanque Séptico,
Filtro Anaeróbio e sistema de desinfecção por Cloração. Os efluentes gerados deverão estar em
conformidade com a legislação vigente (Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e outras
que venham a alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede
pública coletora de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede
coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).
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3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado,
juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/06/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013235961 e o
código CRC C2652A0C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 52/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/06/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ESPÓLIO DE VALTRAUT KUPAS (INVENTARIANTE ROGÉRIO
CORREA)

CPF: 847.897.199-87

Atividade: Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
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de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.07

Endereço: Rua Paulo Schneider, nº 387

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.34.27.0210

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Química Ana Paula Mura Nastari Mattos - CRQ nº 13100606- ART nº 3970/2022

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0013168027 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Misto (residencial e comercial), contendo 11 unidades habitacionais e 3 salas
comercias, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema contendo tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e outras que venham a alterá-las ou substituí-
las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado,
juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/06/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013236016 e o
código CRC EBEE227B.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 50/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/06/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: NSC COMERCIO DE PRODUTOS DE RECICLAGEM INDUSTRIAL
LTDA

CNPJ: 03.286.482/0001-86

Atividade: Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados oriundos de coleta
seletiva.

CONSEMA nº 99/17: 34.41.16

Endereço: Rua Teresópolis, n° 1.029

Bairro: Guanabara

CEP: 89.207-500

Inscrição Imobiliária: 13.11.40.11.1207

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Conrado Borges de Barros

Registro profissional: CREA-SC n° 082999-5-SC

ART: 8251825-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no
parecer técnico SAMA.UAT 0013081291, declara a viabilidade de operação de uma empresa que
realiza a atividade de COLETA, TRIAGEM E COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS,
contendo 1.306,27 m² de área construída, aproximadamente 1.306,27 m² de área útil, instalada em
um terreno com 704 m², registrado na matrícula de nº 20.986 do CRI da 3ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS
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3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluentes sanitários compostos
por tanque séptico, filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente). Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma
detalhado Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.
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3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/06/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

182 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013231032 e o
código CRC 11F2C3E1.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013257522/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI Nº. 5.622 DE 25 DE SETEMBRO DE 2006

 

Resolução nº 027 de 14 de junho de 2022.

 

Dispõe sobre a Emenda Parlamentar 202281000306–para a entidade: IPZ e dá outras
providências

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião extraordinária no dia 14 de junho de 2022 e:

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Considerando o ofício SEI Nº 0013256042/2022 – SAS.UAS, que encaminha
informações da Emenda Parlamentar 202281000306 – advinda da Programação GND 3 para
custeio para a entidade Instituto Priscila Zanette para manifestação desse conselho;

 

183 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



Resolve:

Art. 1º – Aprovar a instituição, conforme disposto no ofício SEI Nº 0013256042/2022 –
SAS.UAS, referentes à Emenda Parlamentar nº 202281000306 – Instituto Priscila Zanette
– GND 3 para custeio – no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Reinaldo Pschaeidt Gonçalves

Presidente do CMAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 14/06/2022, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013257522 e o
código CRC AF9252A7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013256211/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

 

Resolução nº 026 de 14 de junho de 2022.

 

Dispõe sobre a Emenda Parlamentar 202281000306–para as entidades: Eis-me Aqui, Opção
de Vida, ADEJ e dá outras providências
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O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019,
conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 14 de junho de 2022 e:

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações
em relação do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Considerando o ofício SEI Nº 0079792682/2022 – SAS.UAS, que encaminha informações
advinda da Programação nº 42091022022001 referentes à Emenda Parlamentar
202281000306 concernentes às entidades Comunidade Eis-me Aqui, Comunidade
Terapêutica Opção de Vida, Associação dos Deficientes Físicos de Joinville-ADEJ e
Instituto Priscila Zanette para manifestação desse conselho;

Resolve:

Art. 1º – Aprovar as instituições, conforme disposto no ofício SEI Nº 0013192682/2022-
SAS.UAS, referentes à Emenda Parlamentar nº 202281000306 – Função Programática
42091022022002 – Comunidade Eis-me Aqui-GND 4 – no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) para investimento na aquisição de 1 veículo, 42091022022003 – Comunidade
Terapêutica Opção de Vida-GND4 – no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para
investimento aquisição de 1 veículo, 42091022022004 – Associação dos Deficientes
Físicos de Joinville-ADEJ-GND4 – no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para
investimento aquisição de 1 veículo, 42091022022005 – Associação dos Deficientes
Físicos de Joinville-ADEJ-GND 3 – no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para
custeio;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Reinaldo Pschaeidt Gonçalves

Presidente do CMAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 14/06/2022, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013256211 e o
código CRC A99B6834.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 298/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 100/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  N. S. A.
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 058/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 13/06/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

187 de 188

Nº 1986, terÃ§a-feira, 14 de junho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013231295 e o
código CRC EB25F207.
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